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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM'PE
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Avrso DE DTSpENSA ELETRôucR No 0014/2024
(Processo Adm in istrativo n. o00 054t20241

Torna-se público que o (a) Diretoria de Contrataçôes e Compras da Prefeitura Municipal

de ltapetim/PE, por meio do (a) Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço/maior desconto), na hipótese
do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2Q21, da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legíslação aplícável.

Data do envio de propostas: í5Í1012024à18t1012024 até as 07h59min
Li nk : www.comprasnet.gov. brl
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 do dia 18[1UZA24

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação para eventual aquisição de brinquedo destinado aos
atendimentos das crianças, através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV), neste Município de ltapetimlPE, em razào da Dispensa Eletrônica no. 0001212A24

ter obtido o item 5 fracassado, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

ITEM CATMAT DtscRrMrNAÇÃo UNID QUANT
PAINEL

DE
PREGOS

VALOR
TOTAL

Ã 604323

nesa de jogos mesa de pebolim
nadeira maciça tamanho oficial
)eso aproximado 72 kg altura
)5cm largura 120cm comprimento
140cm acabamento em primeira
acompanha 2 bolinhas temos
rutros acessórios bonecos em
alumínio fundído.

und 1 R$ 3.030,00 R$ 3.030,00
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. pARTrcrpAÇÃo NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet
4.0, disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, pâra acesso
ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nâo autorizados.

2.2. Nâo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, servÍços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, Ísoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de maís de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçâo versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públÍco
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou colígadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de d-ezembrg de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilÍzação fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 74612A14-TCU-Plenário); e

2.2.5. soctbdades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETNOUICE E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apôs a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preÇo, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

serão de
qualquer

alteração, sob alegação de erro, omíssão ou qualquer outro pretexto,
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Terma de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituiçâo.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃ0 poderão retirá-[a,
substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim"

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecído estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partír de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituiçâo;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contrataçâo Direta, a sessâo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.
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4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado peÍo valor unitário do ítem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e regístrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é em média de R$ 10,00 (dez) reais.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibílidade do preço em relação ao
estipulado para a contrataçáo.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçÕes mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administraçâo.
5.2.2. A negociação poderá ser feíta com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para

a contrataçâo.
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5.2,3. Em qualquer caso, concluída a negocíação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envÍo da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contÍver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.5.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobeftura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitárÍos simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da dispensa nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias
e convençÕes coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposítivo se límÍta a sanar erros ou falhas que nâo

alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuiçõês na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel
esse regime.
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedorfor desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horár[o para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de ContrataÇão Direta.

6. DA ENTREGA E LOCAL
6.1.1. Entrega: 10 (dez) dias, a partir da assinatura da ordern de fornecimento, na Secretaria
de Assistência Social, Av. Clistenes Leal, s/n, Centro, ltapetim/PE.

7. HABTLTTAÇÃO

7.1. Os docurnentos a seícm exigidos para fins de habilitaçâo constam do ANEXO I *
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de Iances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilÍtação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condiçôes de paúicipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros;
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wrrtrw.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(uuuenijus.brlimprobiO ).
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunalde Contas da União - TCU;
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TC U (https://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento símilares, dentre outros.
7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçâo
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado Ínabilitado, por falta

de condição de participaçâo.

7.3. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.3.2. O descumprimento do subÍtem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

çertidão (oes) válida(s).
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementarês,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encamÍnhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administraçâo, sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentaçâo do balanço patrimonial e das demonstraçÕes contábeis do

último exercício.
7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecÍdo neste Aviso de Contratação Direta.
7 .8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuraçâo de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as

condições de habilitaçâo.
7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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8. CoNTRATAÇÃO

f.i. Após a hornologaçâo e adjudicaçâ0, üaso se conclua pela contrataçã0, seráfirmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivaÍente.

8.1.1. Alternativamente à convocação para camparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhét-lo para assinatura,
mediante correspondência pastal com aviso de recebimenta (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no praza de 3 (três) dias, a contar da data de seu
recebimento.

8.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárlo e acelta pela Administração.

8^2. O Aceite da Nota de Empenho au do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.2.1. referida Nata está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabeleçida as oílsposções da Lei no 14.133, de 2021 ;

8.2.2. a contratada se vincula â sua proposta e às previsões contidas no Ávrso de
Contratação Direta e seus anexos;

8.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previsÍas nos
artígos 137 e 138 da Lei no 14.133/21 e reconhece os dr'reifos da Administração prensfos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

e. SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaísquer das infraçÕes
previstas no aú. 155 da Lei no 14.133, de2Q21, quais sejam:

9.1-1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
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9.1,5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.1.8. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

9.1 .1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. praticar ato lesÍvo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, porqualquerdas ínfrações dos subitens 8.1.1 a
8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
lícitar ou contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da
penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devído pela Admínistraçâo ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, ern hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9,6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato

lesivo à administraçâo pública nacíonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resuÍtantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

9.11. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso



0003tjB

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM/PE
DIREToRIA DE coNTRATNÇÔES E COMPRAS

10. DAS DI§POSIÇOES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal l.'lacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automatícamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou Ínabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possÍvel,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.4, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo pruzo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócío diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo

haja comunicação em contrário.

10.7. Os horários estabelecidos na divulgaçâo deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Adminístração poderá sanar êrros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demaís peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

14.12. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10,í3. lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

10.13.1. ANEXO I - Documentação exigÍda para Habilitação

14.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

10.13.3. ANEXO lll * Minuta de Contrato;

Itapetim/PE, 15 de Outubro de2Q24.

MA UNATdCÂNDIDO DE MOURA
DE CONTRATAÇÕES E COMPRAS
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ANEXO r- DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABILITAçÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à

verificação da autenticÍdade no sítío vuww.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
Iimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

1.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o pafticipante sucursal, filial
ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do arl 4o, §2o do Decreto n. 7.775, de
2012.

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçáo respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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2.2

2.3
(FGrs);

2.4

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
Q211A12014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM/PE
DIRETORTA DE CONTRATAÇÕES E COMPRAS

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 10 de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes esÍadual e/ou munícipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pedínente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual,

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipaldo domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais gu
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidâo para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.
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ANEXO II

TERMo DE REFEnÊucln

1.0. DO OBJETO:
1.1, Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa
contratação para aquisição de brinquedos e materiais recreativos, destinado aos
atendimentos ao Nucleo do Serviço de Convivencia e Fortalecimento de
Vinculos, atraves da Secretaria Municipal de Assistencia Social - FMAS -
Itapetim - PE. Enn razão da Dispensa eletronica 0001212A24 ter o item 05
(cinco) fracassado,

1,2. A contratação da aquisição de brinquedos e materiais recreativos, deste
termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;
- Lei Municipal no 530, de 22 de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:
2-1- A contratação indicada se justifica peta necessidade de suprir as
demandas e necessidades especificas dos usuarios e beneficiarios, atendidos
pelo Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos atraves da
Secretaria Municipal de Assistencia Social- FMAS - Itapetim - PE.

2,2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: O Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) realiza atendimentos em grupo. São
atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo
com a idade dos usuários. A justificativa para a aquisição de brinquedos para
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é baseada
nas diretrizes do serviço, que visa complementar o trabalho social com
famÍlias e prevenir situaçÕes de risco por meio do desenvolvimento de
atividades socioeducativas. Nesse sentido, os brinquedos desempenham um
papel fundamental nas atividades realizadas no SCFV. Algumas justificativas
principais são:brinquedos estimulam o desenvolvimento cognitivo, motor,
emocional e social das crianças e adolescentes atendidos no SCFV. Eles
promovem habilidades como raciocínio lógico, coordenação motora,
criatividade, e resolução de problemas, essenciais para o desenvolvimento
integral.O brincar permite que as crianças e adolescentes aprendam de forma
Iúdica, assimilando valores e normas de convivência, como o respeito ao
próximo, a cooperação e a resolução de conflitos,Brinquedos favorecem a
interação entre os participantes do SCFV, promovendo a socialização e o
fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares. As atividades lúdicas
em grupo permitem que as crianças e adolescentes construam
relacionamentos saudáveis e aprendam a conviver em grupo de forma
harmônico. O SCFV tem como objetivo prevenir a exclusão social, o
isolamento e outras situações de vulnerabilidade. Através do uso de
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estimulante, oferecendo alternativas saudáveis ao tempo livre das crianças e
adolescentes, evitando exposição a situações de risco, como violência e

criminalidade.A oferta de brinquedos no SCFV garante que crianças e

adolescentes de diferentes coniextos socioeconômicos tenham acesso ao

lazer e à ludicidade, direitos fundamentais para o seu desenvolvimento. lsso

contribui para reduzir desigualdades e promover a inclusão social.O brincar
está associado ao bem-estar emocional, pois oferece momentos de alegria,
descontração e alÍvio do estresse. Para as crianças e adolescentes que

podem estar enfrentando situações adversas, a ludicidade oferece uma

oportunidade de relaxamento e desenvolvimento em um ambiente positivo e
acolhedor.

A contratação de empresa para aquisição de brinquedos e materias
recreativos terá uma ampla variedade de opções para atender às

necessidades específicas das crianças atendidas. lsso inclui brinquedos
educativos, jogos de mesa, materiais para atividades artísticas, entre outros.

É possível ter garantia de que os brinquedos e materiais adquiridos são de

boa qualidade e seguros para uso das crianças. lsso é fundamental para

garantir a segurança e o bem-estar dos beneficiários. Portanto, a aquisição de

brinquedos e materiais recreativos é uma forma eficiente de garantir a

qualidade, variedade e segurança dos produtos destinados ao atendimento
de crianças no SCFV.

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência
e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção
do procedimento de justificativa de dispensa de licitação em razáo do valor, nos

termos do artigo 75, inciso ll, da Lei Federal no14.133, de 10 de Abril de 2021;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor preço;

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto

4.0. DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM CATMAT DrscRrMrNAçÃo UNID QUANT
PAINEL

DE
PREÇOS

VALOR
TOTAL
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Rs 3.030,00 Rs 3,o3o,oo

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei

Complementar no 12312006.

6.0. DAS OBRIGAÇÕeS OO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidadespactuadas e preceitos legais.
6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos Arts. 1 15 a 123 daLei 14.133121.

7.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
7.í. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante SeuS

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

contratação,salvo mediante prévia e expressa aulorização do Contratante.
7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos

hábeis,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
deregularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
díreta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

a de jogos mesa de peboli
ira maciça taman

ialpeso aproximado 72
Itura 95cm largura 120

primento 1

bamento em primei
ha 2 bolinhas

tros acessórios bonecos
umínio fundido.

604323
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efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta,
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância

a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificaÇões técnicas correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 daLei 14.133121.

8.0. DOS PRAZOS, ENTREGA E DA VIGÊNCIA:
8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está

abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8.1.1. Entrega: 10 dias úteis, com regime de fornecimento parcelado, na

secretaria de Assistência Social, Av. Clistenes Leal, s/n - Çentro, ltapetim/PE;
8.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses;
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)

meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei

14.133121.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

vigência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:
9.1. Q pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts.1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: no prazo de ate 30
(trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com
a nota de empenho.

11.0. DA VERtFtcAÇÃo DA eUALtFtcAÇÃo TÉcNlcA E EcoNÔMlco-
FINANCEIRA:

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econÔmico-
financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar
as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei

1 4.133 121, respectivamente.
11.2.Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto

compatível em características, quantidades com o objeto da licitação, mediante
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito pÚblico ou privado,

devidamente autenticado por cartório competente ou acompanhado por nota
fiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatíveis, em características, e pelo ou menos 50% das quantidades com o
objeto desta licitação.

11.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.
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11.4.O licitante deverá enviar sua comprovação com os atestados
referentes ao fornecimento, contendo marcação, a fim de facilitar a análise dos

demais interessados,

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para

receber o Seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 .

12.2. Os pr.odutos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois)

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
12.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no ptazo de 05

(cinco) dias, contados do recebimento provisorio, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

13.0. DOS pROcEDtMENToS DE FIScALIzAÇÃo E GERENcIAMENTo:
13.í. Serão designados pelo Contratante representantes com

atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros paru assistência e

subsídio de informaçõespertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:
14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposiçãode penalidade mais grave;

sobre
objeto

b - multa de mora de 0,5%
o valor do contrato, por dia
da contratação;

(zero vírgula cinco por cento) aplicada
de atraso injustificado na execução do

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art' 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

ptazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nosincisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando

não se justificara imposição de penalidade mais grave;
ó - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazode cinco anos, aplicada ao responsável pelas.infrações administrativas

previstasnos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Ar| 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a irnposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4o do referido Art' 156;- 
f - aplicaÇão cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.

í4.2. Se o valorda multa ou indenízaÉo devida não for recolhido no

prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 7o/a (um por cento) ao mês, ou, quando

foro caso, cobrado judicialmente.

í5.0. DA GOMPENSAçÃO FINANCEIRA:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma

para o atraso, será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a data

iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamentoda parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pa[amentoseráo calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = êncargos moratórios;
N = númerõ Oe dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivopagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ; = (TX * 100) =

365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,

na suâ falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua'

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçag financeira

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçáo, o'qus vier a ser determinado pela legislação entâo

em vigor.

Itapetim-PE, 11 de outubro de2024-

Secretária Municipal de Assistencia Social
Matricula: 6038
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MINUTA DE GONTRATO

P rocesso Admi nistrativo n' 0ÜÜ54 12424

Gontrato Administrativo n' 00An<12024
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI E O MUNrcíPIO DE ITAPETIM/PE, E A
xxxxxx xxx)(xx xxxxxxxx.

O Município de ltapetim por intermédio do (a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.358.157/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa xxxx xno« xxx)o(xx, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no »<.xxx.>«írooo<-lo<, sediado(a) na x»<lo< »ooo( xxxx, xxx - )o«xx - rcofix»o( - )o(

- )o($üX-)ofi , doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo

acima numerado e em observância às disposiçÕes da Lgi no 14.133. de 10 de abril de 202'1, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa no. AA14\2A24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para eventual aquisição de brinquedo

destinado aos atendimentos das crianças, através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos (SCFV), neste Município de ltapetimlPE, êffi razáa da Dispensa Eletrônica no.

OOO12}A24 ter obtido o item 5 fracassado, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. ltens que integra o objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Aviso de Dispensa;

ITEM CATMAT DrscRrMrNAçÃo UNID QUANT
PAINEL

DE
PRECOS

VALOR
TOTAL

5 604323

úesa de jogos mesa de pebotim
nadeira maciça tamanho oficial
reso aproximado 72 kg altura
)5cm largura 120cm comprimento
140cm acabamento em primeira
acompanha 2 botinhas temos
rutros acessórios bonecos em
alumínio fundido.

und 1 R$ xxxx,xx R$ xxxxx
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anêxos dos documentos supracitados'

cúusuLA sEGUNDA - vlcÊNctn E PRoRRoGAÇÃo:

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) publicaçáo deste,

na forma do artiso 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. A prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

CLÁUSULA TERcEIRA - MoDELoS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÉ. 92. IV.

Vll e XVIII)

3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusâo, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA QUINTA - PREçO (art. 92. V):

5.1. O valor total da contratação é de R$ )o(.)oo(,)o( (>«xxl«x »ooo( xxtoo<)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação'

S.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qua ntitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl):

6.1. O p";rzo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, ânexo a este Contrato.
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cúusuln sÉlmn - REAJUSTE (art. 92. u:
7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente

para âs obr:igaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrÍgatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OTTAVA - OBRIcAÇOES DO coNTRATANTE (aÉ. 92. X. Xl e XIV):

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no

objeto fornecido, parâ que seja por ele substituÍdo, reparado ou corigido, no total ou em parte, às

sua§ expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8"1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
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g.l.T.Cientificar o órgão de representação judiciar da Advocacia-Gerar da união para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressarvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igualperíodo'

g.1,10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no praza máximo de 30 (trinta) dias.

g.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de çláusulas contratuais'

8.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados' prepostos ou

subordinados.

CúUSULA NONA - OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO (art' 92. XIV' XVI e XVI[:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objetO acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em português' e da

relação da ràOe de ássistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

g.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8'078. de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

g.1.4.Atender às determjnações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total OU em parte'

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

g.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por

todo e qualquer dano causado à Adminístração ou terceiros, não reduzindo *.:1"-:loT*"11*
; il.]'}];; ;r- o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

,
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

g.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.1.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora§, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

g.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçâo na licitação;

g.1 .13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidêncÍa Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o 14.133' de 2021);

g.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, paráqrafo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);

g.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

g.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 1,24. Il, d, da Lei no 14.133, de 2021.

g.1.15. Cumprir, além dos postutados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

g.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da tegislaçâo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo

do objeto e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz paru os maÍores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉclMA- cARANTIA DE ExEcuçÃo (a*. gz. xlt):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de

aniversário, desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçâo.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
indicados no item 0, observada a legislação que rege a matérÍa.

todos os eventos
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10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na

Caíxa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 8?7 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vígência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contrataçâo.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de I (oito) dias

úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 137. § 40, da Lei n.o 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazo§

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662. de

11 de abril de 2022.

fi.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a

liberaçáo de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaraçâo do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou apÓs a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetaríamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos elou aplicar sanções à contratada-

10.17 . O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste Contrato.
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10.1g. AIém da garantia de que tratam os arts.96 e seguintes da Lei no 14.133/21, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção

e assistência técnica, conforme condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

10.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉctMA pRIMETRA - TNFRAçÕes e sANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92.

xtv):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. J56. §2o, da Lei no 14.133. de ?021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

uc' e ud' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave fart. 1S6. § +'. da Lei );

iii. Declaração de inidoneidade para liçitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "C" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (êrt. 156. §5o. da Lei no

14.133, de2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0o/o (um por cento) por dia de atraso

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

injustificado sobre o valor da parcela
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o varor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pera inobservância do ptazo fixado para

upr"."nirçâo, suplementaçáo ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizaa Administraçáa a promover a extinÇâo do contrato

por descumprimento ou cumprim"nto iir"grlar de suas cláLsulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n.14.133, de 2021'

4. CompensatÓria, para as infrações descritas nas alíneas "e'a "h" do subitem 11'1' de 10o/o A

30% do valor do Contrato'

5, Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
.,G', do subitem 12.1, de

5,00% a 15o/o do valor do Contrato'

6. Para infração descrita na alínea 
..b,, do subitem 12.1, a multa será de 5,00o/o a 1aolo do valor do

Contrato.

7 . ParainfraçÕes descritas na alÍnea "d" do subitem 12'1' amulta será de 2'00o/o a 5'00% do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "4" do subitem 12-1' amulta Será de 1 
'00% 

a 5'00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui' em hipÓtese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante rart' 156' §9"' da Lei

de2021).

11.4. Todas as SançÕes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (aú. 156, §7o. da Lei no 14'133' de 2021)'

11.5. Antes da apricação da murta será facurtada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado oa oata de sua intimação (êc!. 157. da Lei no 14'133' de 2021)

ll.6.SeamultaaplicadaeasindenizaçÕescabíveisforemsuperiores*::::j,:::1i#:x::
§"";,à',*;U'ffffi;J" ;;;;;;" ao contratado, arém da perda desse varor, a dÍrerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciarmente (art' 156, §8o' da l-ei no

14.133. de2A21).

11.7. Previamente ao encamlnhamento à cobrança judicial' a

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

multa Poderá ser recolhida

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

11.8.Aaplicaçãodassançõesrealizar-se.áemprocessoadministrativoqueassegureo
contraditório e a ampra defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 15g da Lei no 14.133. de 2021, para as penaridades de impedimento de licitar e

contiatar e de declffio de inidoneidade para licitar ou contratar'

1 1,9. Na aPlicação das sanções serão considerados (art. 156' §1o' da Lei no 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçâoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
orientações dos órgáos de controle'

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.g46, de 2g13, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

observado" o rito pro"*oirental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

, 
11.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração,àpe$soajurídicaSucessoraouàempresadomesmoramocomrelaçãode
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos o§ casos' o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160' da Lei no

14.133, de2021).

11.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

ExecutivoFederal.(Art'161.daLeino14'133'de2021),
,1.1g.As sançÕes de impedimento de ricitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no-14'133121'

11.14. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa

administrativa eiou indenizaçÕês, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

6úUSULA DÉclMA SEGUNDA- DA ExTINçÃo conTRATUAL (aÉ 92' XIX):

12.1. Ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes' ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

12.2. $eas obrigaçÕeS não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a concrusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do

cronograma fixado para o contrato.

00031 7

12.3. Quando a

contratado:

não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, §em ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato nâo mais lhe hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado oferece vantagem.

12,3.2. A extinção nesta pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da,Lei n.o.14.133€1, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqo§ 138- e 139 da mesmq Lei'

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implícar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalízado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12.5. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinídade, até o terceiro grau (art- 14, inciso lV, da Lei n.o 14'133, de

2021).
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GLÁUSULA DÉclMA TER6EIRA - D9TAÇÃO gRÇAMENTÁRA (art' 92., Vltl):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação cofferão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

13.1.1. Lei Municipal n.o 555t23, que dispÕe sobre o orçamento do Município para o exercício

financeiro de 2024, em:

13.1.Z.Gestão/Unidade: 07.001 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

2178 -Aquisição de Equipamentos para a Rede sócio Assistencial CRAS, CREAS e SCFV

Elemento de Despesa:44.90.52 * Equipamentos e Material Permanente

Ficha:629.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação

da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

t+.t. fntrega: 10 dias úteis, com regime de fornecimento parcelado, na secretaria de Assistência

Social, Av. Clistenes Leal, s/n - Centro, ltapetim/PE'

çLÁUSULA DÉclMA QUINTA - DOS cASoS OMI$SOS (art. 92' lll):

1b.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.113. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disfosiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990 * Códiqo de Defesa do ConsumÍdor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉclMA sExrA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máxÍmo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14'133, deZA21)'
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, àispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133' de

2021.

cLÁusuLA DÉclMA SETIMA - PUBLICAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes públicas (PNCP), na forma prevista no 3rt. 94 da Lei 14'133' de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91,6aput, da Lei n.o 14'133, de2021, e ao

art. 80. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011'

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA - FORO (ert.-92,-§l:):

1g.1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21'

Itapetím/PE, xx de xloo«xx de 20>«'

Xxxxxxx xxx»o( xxxxxx
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

CONTRATANTE

Xxxxno( xxxxxx xxxxxxx
CN PJ : rc<.xxx.rcodrcoo(-xx

CONTRATADO


